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PORTARIA-DRH Nº 4, DE 13 JANEIRO DE 2010
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados, em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11255
	Lélio da Costa Freitas
	001001723/2009

	11020
	Florencio Yukihiro Sinzato
	001001724/2009

	11327
	Andre Paim
	001001725/2009

	16684
	Luis Otávio Veríssimo Teixeira
	001001727/2009

	11686
	Elise Sayuri Tomoyasu
	001001728/2009

	16872
	Tatiana de Amorim Pacheco
	001001729/2009

	11448
	Tânia Maria Oliveira Nunes
	001001733/2009

	11067
	Márcia Seve Gomes
	001001734/2009

	11306
	Paulo Roberto Alves Gonzaga
	001001750/2009

	13307
	Aldo Rodrigues Pereira Júnior
	001001735/2009

	12291
	Andréa Paixão Costa
	001001736/2009

	11626
	Mitze Solane de Medeiros
	001001737/2009

	13216
	Vasco Henrique dos Santos
	001001738/2009

	11833
	Cinthya Mesquita Beraldi
	001001739/2009

	12539
	Maria dos Remédios Santos Albuquerque
	001001740/2009

	11714
	Rogério Sousa Barbosa
	001001741/2009

	11684
	Hercules Tadeu Estanislau Martins
	001001726/2009

	11709
	Maria Alencar Silva Ribeiro
	001001730/2009

	12511 
	Guilherme Tapajós Távora ‘
	001001731/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 14/01/2010
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